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CLASSIFICAÇÃO APÓS CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL 

 

Nº 
Insc. 

Nome 
Data 
Nasc. 

Prova 
Objetiva 

Títulos    CFI TOTAL Classificação 

292 RAFAEL ALMEIDA RIGATO 27/12/1999 76 11 45 132 1 

12 TAMIRES DE ARAÚJO NOBRE 26/12/1995 62 20 37,5 119,5 2 

274 GABRIEL ALMEIDA DOS SANTOS 10/04/1996 74 5 40 119 3 

149 ANA PAULA DO A. SCHULTHAIS  14/08/1989 68,5 13 37,5 119 4 

211 BIANCA BERNABÉ PRATTI 14/03/1996 69,5 11 37,5 118 5 

299 LINDOMAR SOPRANI 09/05/1975 67 16 35 118 6 

270 RICARDO MARTINS DE LIMA 21/01/1980 75,5 11 30 116,5 7 

202 JHULY SILVA FERREIRA 01/12/1999 71 17 27,5 115,5 8 

354 MAYARA VIEIRA DUARTE 27/02/1996 77,5 0 37,5 115 9 

72 POLIANE FELIX DE OLIVEIRA 19/03/1996 61,5 15 37,5 114 10 

310 VALÉRIA SANTANA DE MORAES  09/01/1997 61,5 15 37,5 114 11 

117 PEDRO H. DE A. P. CAMPOS 15/05/1998 62,5 20 30 112,5 12 

347 JORDÂNIA S. DA SILVA MOZER 29/12/1997 63,5 11 35 109,5 13 

303 WILIAN COUTINHO CAETANO 21/02/1990 66,5 20 22,5 109 14 

155 JOSE CARLOS P. MENEGUETTI 18/10/1978 62 15 30 107 15 

50 SARA NEVES PEREIRA 09/07/1998 62 5 37,5 104,5 16 

355 JOSÉ HENRIQUE P. SCHULTZ 14/04/1988 67 7 30 104 17 

135 PÂMELA SOARES CYPRIANO 27/04/1997 66,5 9 27,5 103 18 

231 JÚLIA GRACIELLI SILVA DE SOUZA 03/08/1999 62,5 5 35 102,5 19 

178 AGUINALDO ALTAIR DOS SANTOS 24/01/1987 66,5 5 30 101,5 20 

115 ROSINETI BERGAMINI 27/02/1981 67 11 22,5 100,5 21 

235 SÔNIA A. DOS SANTOS TEIXEIRA 16/08/1982 64 18 17,5 99,5 22 

28 JOCILÉIA DA S. G. DA CONCEIÇÃO 08/09/1990 63,5 5 30 98,5 23 

138 ANA CLEIDE SANTOS PEREIRA 24/10/1991 64 0 30 94 24 

168 RENATA DE A. ALVES TEIXEIRA 17/09/1992 70 0 22,5 92,5 25 

334 SAMUEL LIMA VALERIO 03/06/1998 62,5 0 30 92,5 26 

326 LEANDRO N. DOS SANTOS 06/02/1982 62,5 0 25 87,5 27 

123 REGIANE R. MENDES DE BRITO 03/01/1986 66,5 0 20 86,5 28 

145 MYRELA CASSIANO PEREIRA 11/06/1998 63 0 22,5 85,5 29 

23 GEILSA SOUZA TURIBIO 07/02/1987 61,5 0 22,5 84 30 

265 GEORGELINO DOS S. BOBBIO 24/11/1984 71,5 0 NC 71,5 - 

142 JHEICSON FÉLIX 29/06/1992 64,5 2 NC 66,5 - 

352 ELIZÂNGELA SERAFIM MARQUES 10/10/1994 65,5 0 NC 65,5 - 

199 JAQUELINE DE J. S. MARINHO 19/12/1979 62,5 2 NC 64,5 - 

122 ELIANE DE SOUSA OLIVEIRA 09/08/1981 63,5 0 NC 63,5 - 

159 MIRIAN OLIVEIRA RIBEIRO 12/10/2000 61 0 NC 61 - 
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AVISO 
 

CONSIDERANDO o engajamento no Curso de Formação Inicial destes 

candidatos a Agentes de Combates às Endemias, o empenho de todos ao 

efetuar suas atividades, a dedicação, o envolvimento, o comprometimento com 

a frequência, o espírito de equipe demonstrado, a participação ativa na sala de 

aula virtual, o comportamento nos momentos presenciais, a realização do 

Curso a distância Introdutório para Agente de Combate às Endemias (ACE), 

com carga horária de 40 horas produzido e ofertado pela Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (UFRN), a realização do Curso a distância 

Reconhecimento do Território com carga horária de 16 horas produzido pela 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e ofertado pela Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), o interesse demonstrado nas aulas 

práticas, e 

 

CONSIDERANDO o que diz o item 18.3 do Edital: 

 

“18.3. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, 

atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 

ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos 

Candidatos para a etapa seletiva correspondente, circunstância que 

será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado;” 

 

Esta Comissão RESOLVE: 

 

Revogar o aproveitamento mínimo de 60% a que se refere o item 9.4 do Edital 

e considerar aprovados todos os candidatos que tiveram frequência igual ou 

superior a 80% da carga horária total do curso, ou seja, TODOS os 30 (trinta) 

candidatos estão considerados APROVADOS no Curso. 
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